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títmhom Membros 'da slsscmblca LrgUlaliva
Provincial, .

, Impondo-uic. a Lei Constitucional dn 12 clrt

Agosto (1« 1834 para uihn o tniii lisongclro pre-

eeilo dc inlbnnar-vos do estado do* negócios pú-
blicos, expondo-vos as necessidades mais ur-

gentes da Província e as providencias que nrf

uieu acanhado, porem Irai conecilo deverão com-

correr para o sou melhoramento, vejo- me, mv
peio do maior jubilo, quando lenho de exercer

huma cminenlc limcção do meu cargo , como-

seja dirigir- me aos escolhidos da Província
, pe.

ne Irado de vivo senlimenio per ter de confos.-

s-ar-ves , que per mzrs irfrafrsavel que cn fosse,-

e ainda apezar dos meus sinceros tlnzcjos , não

'ne foi possível no limitado espaço de \inlc oito-

citas , que conta minha- administração, ro. me-
nos das necessidades da Província tornar conhe-

cimento, quanto mais propor- me a rernedcal-as.

Entre esta para mim- dolorosa impossibilidade e

o adiamento; de vossa reunião , entendi que por

amor dc alguns detalhados esclarecimentos, que.

vos pudessem ser subminislrados , não devia por

mais tempo privar a Província das justas e nã<

•mal fundadas cspcrairç«.s , que lodos os seos ha-

bitantes alimcnlão, de que aquolles cm quem
depositarão sua confiança, serão incansáveis cm
promover a- sua felicidade.

Antes que comece pois a minha tarefa , direi

primeiramente que ha com excessivo e aniin.i-

dor prazer que pela primeira vez tenho a.hon.a

tl« assistir a inslalkção- d'esta Assen bleu,



(4)
^ião vos será exlranho que, aproveitando rstft

•momento, vos annuncio que, a Divina Provi-

dencia simpre constante cni favorecer os des-

tinos do Império., acaba-.de felicital-o com o nas*

cimento da Sereníssima Princçza a Senhora J).

Izabcl, prnhor que cada vez uiais nos asscgur.a

a perpetuidade da Família Imperante, pela quaj,

;
nós os Brasileiros fazemos ardentes -votos.

Não me he menos íisongeiro o dever que te-

nho dc cumprir eui comniunicar-vos, que lendo
sido presentes á Sua Majestade o imperador as

felicitações, que fizestes subir á Sua Alta Pre-

sença
, acompanhando o jubilo de lodo o Brazil

pelos faustos motivos da pacificação da Provín-
cia do Rio Grande do Sul , e polo feliz nasci-

mento do Sereníssimo Príncipe Imperial o Se-
nhor D. Aííonso, o Mesmo Augusto Senhor Hou-
ve por bem,, que cu .no seu Imperial Nome vos

.agradecesse mais essa prova de adhesão., amor
c respeito que consagrae» a Sagrada Pessoa do
Mouarcha .Brasileiro.

TRA3QUI1LIDADE PUBLICA.

Com extremada satisfação lenho a declarar-
mos que felizmente continua completa tranquil-
idade cm toda a Província, não tendo havido
acontecimento .algum extraordinário digno <;o

-menção que podesse perturbar o socego de ses
habitantes, e posso assegurar- vos , que nutro as

mais bem .fundadas esperanças
, que este estado

.assaz lisongeiro será duradouro, pois lie garan*

*
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lido pelo caracter pacifico, c nada menos qne
nobre a generoso da todos os Cuyabanos . cjkcj

almejando somente pela felicidade real , soem
enronirai-a no gozo da paz quando mantida pela
uiais lio! observância das leis.

SEGURANÇA PUBLICA.

Não he tão perfeita quanto dezejnramos a se-

•gurança de pessoa e propriedade
; mas os alten-

tados contra a cxUencia não se lornão espan-

tosos , nem mesmo notável», estabelecida a com-
paração com outras Províncias ; de maneira que'

posso assegurar- vos, sorvindo-uie das observa-

ções do actual Dr. Chefe de Policia, que ha

nota Província mais segurança pessoal c do pro-

priedade do que so devia esperar,
( a.ltendendo-

se aos meios de prompla evasão
, que aíianção

ao facínora a impunidade) e por .«em duvida

•que lerá de augtnenlar, se â vigilância da po-

licia proporcionares estabelecimentos que mora-

liscm a população, corrigindo a buns , c im-

buindo a Oíilros nos princípios da religião, e

amparando a muitos, que sem a protecção da

sociedade serão ed-acados na miséria e no vicio,

líònles percítnos cTonde bnrhulhão os crimes.

.'AB3IINSSTRA-CÃO: DA JUSTIÇA.

Pelo que loca a esla mais essencial parte do

serviço publico, lenho a dizer-vos qne.lendo-

•33 novissiuiamenlo procedido, pela vez primeira,

.na cidade de Mato Grosso a formação e apura-



çãn. ca. llsla dos cidadão» aptos parn r-xérrcr d's

Imporlnnl.-s ftmcçõos dc juizes dc facln, um cor»-:

formidado do que a
. respeito doicrmina a b-i da.

reforma judiciaria, rccon!iecco-se que a]i não.

podia haver hum conselho de jurados . privali\o : .

j'!ira o lermo por falia de suíTicii-nie íuimon»
de pessoas, que lobão a.n-nda e mais habi-

litações precisas, para uicaibi-o do jtiry nas ci-

dades e aiixla inesmo nas villa-s do inierior, a;

passou por isso- a formar com o lermo «1.^ 'Po-
çonó hum só conselho do jurados , como- dispõ-

em no caso o art. 31 da lei de 3 de. Dezembro-
de IS

'j i
:

foi por lanlo designada a villa de Po-
conó para o local da reunião do codícIIío e da-

respectiva juula revisora.

FOr.ÇA PUBLICA.

Guarda Nacional. — Esta força uc sirama im-
portância pelo deslino que tem acíia-se cm mao
esrarlo«: faJlãoihe a disciplina o a regularidade,
c por maneira lai que , ainda possivol não me
foi saber do numsro das praças de que se com-
põem os seos differenles corpos , não obstante o
haver logo nos primeiros dias cie minha admi-

.

r.islração cx-gido
, por não encontrar na secre-

'

lana os mappas
, que mensalmente são os com-

mandantes obrigados a enviar ao governo.

As causas q.ue para isso couce rren» ainda não
pude conhecer;, mas se são as que me ponde
rou o chefe interino da legião em cilicio dc ?7\
4o mez ultimamente iludo,, no que foi. de ac-,
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Cordo com as o-fl*e reciclas pela prcsitlísncía emi

soo relatório do íiiino passado; orho epuvenic ula

qm; revogueis a resolução • provincial n. 11 de

23 do Setembro do íS/jo , deixando vigorar a

de n. S de 20 de Dezembro dc ISStí com aqucl-

1-as modificações, que as circnníiaucias pedirem,

c vossas luzes dirlarcm.

Força Policial.— Necessária lie qn^ oxísla Im-

itia torça policial coto o destino de guardar as

prisões , conduzir os criminosos , capturar os de-'

linquentes, coatljuvar em alguns casos os agen-

tes íiscaes, assistir aos cidadãos, que reclama-

rem qualquer auxilio e para outros fins, mas se'

aUonder-mos a deficiência cios meios, que á sua

disposição tem a IVovincia , bem longe estou dc.

propor -vos a ercação de semelhante .força, qno

chamaria cocisigo hnma despesa superior as pos-

sibilidades dos cofres provinciacs. Conicnlo-me

perem em iembrar-vos de fazer alistar lodos a-

ciHclles cidadãos , que estando no caso de ser

guarda nacional, não tem a renda exigida, ti

organisar companhias, ou secções de companhia»,

para serem empregadas no serviço da policia dos

municípios, c auxiliarem as autoridades judici-

arias no desempenho dc seus deveres.

CULTO PUBLICO.'

Não he necessário que vos diga o cuidado de

cine vos he credora a nossa santa religião, cuj;i

exccllcncia não iirnoraes. Amiga e protectora

.tla> .virlude». .sociacs he n'ella que vamos bebe?
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pomo cm fonlc sal.uiícra as lições de hum a Dio-
ral conservadora

, por que scos princípios
, seos-

dogmas, cnlto c fim, conduzem e elevão a na-
tureza humana ao ponlo dc fazer com qne Lo-
dos os homens so rrunSo na unidade de hum a
ío ie e de hum só coração

, pelo amor fralor-
«o, qne cnlre ellcs

, ella consagrou como o pri-
me, ro e o mais imporlanle de scos mu Uios de-
vores. He pois essa íilha do Cco r fome da luz
qne reflecte sobre todos os progressos do espi-
rito humano, a quem e mundo deve essa -ron-
de revolução moral

, qoe em sua máxima parle
o regenerou da barbaridade, com qno o de«po-
t.,mo, e a superslição encadeavão os homen< •

mas cila l -m ainda muito a fazer enlre nós •

osla da vossa parle o concorrer
, afim de que

««•o cIlo srja fervoroso, e não somcnle exier-
no, sua moral não só ensinada, como pra.iea-
à»; e finalmente se* clero ínslruido, para qoe .

*ej»a luz do mondo
,

e todo, vejío o .abortem,
o sal do suas boas obras.

Igrr/as Matrizes. - Aproveito o ensejo para«mdn oceupar vossa atlenção com este objecto
dc nao pequena importância, referindo-vos que

igrrjH matrizes da província achão-sc no mes-«•«hdo^ocoma. mesmas necessidades
, que™ ,B™ P«nJ«»d*»o relatório anterior

, poisq«o nenh«Hn dos melhoramentos demandados fo-«o dc.onvolv.do, pela f.lia de consignações na
l

Z
ã.°;:^ ' B"cida sem duvida do esla-
delluCnlC a ^ sc virão reduzidos os cofre,-



dá ptovincia. E com» as camarás mnnicifarfs
•

fiOS 8C0S «*latoriw
> Tlí! ' vos serão prwwiio* cr»

tempo- opporlunó, expõem o estado em que a-
chao-sè as d c sons respectivos nuinicipios, o os
reparos de primnra neccs.srda.le qno careta»
tíão irei mais aliam* com est« assumpto.

Mas ultimamente deveis cnn>nnlir, <,„c ainda
jos pondero, que sera conveniente a d.tacão da
fabnca da sé com maior quantia

, afiro dc que
com mais decência e pompa sejão celebradas as"
festas religiosas.

IN&TRDCÇÃO PUBLICA.

As aulas dc primeiras leiras da captai, da
cidade de Mato Grosso , e da viUa d,, IWoné
ftrão as «nicas qne, frequentadas por Í70me .

tonos
.

e 13 meninas
, f.mrcionarão no corren-

te anuo, a contar de. 2S de Agosto nllimo,.
época em que se ordenem a cessação das que
õré .então exislião nas diílVrenles ' fregoexias da
Província, em conformidade do determinado pe-
la I.-i financeira vigente. A da vilia <lo 'l)iam»n-

tino deixou de existir aberto por não haver pro-
fessor Mib>lÍlnto , que cK.-JIa se eAcarrrpw* ,

durante o anuo de .suspeição, a qu/ foi <on-
doujnado, p..r sentença proferida em juizo com-
petente , o professor JJ.-nediló José da Silva «

frança, que abandonarão empre^n; ao>enla»/-

áé-se da villa , e dá ptovjnfia , .sem licença úõ

ê^èPHà ,- cujo iujpedi.ujejitò aiuUá' ct»u4kàa*- .
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A aula de latim (lo Poconé ho frequentada por

sete discípulos , e a da capital esta fechada desd»

Outubro por haver o professor pedido c obtido

sua demissão. O reverendo José Joaquim de

"Vasconcello* Pinto, nomeado pela presidência

p;.ra professor interino com o ordenado, que

para tal magistério sc acha designado, (depois-

de verifiear-se pelo concurso a não existência do

concurrenles ) não abrio a sua aula , por não.

trr aimla reunido 15 discipulos, que se lhe ex."

girão para ter direito ao ordenado. Não he por

certo animador o estado da • instrucção da mor

cidade da provinda, digna de melhor sorle , at-

tendeudo-se a sua aptidão para os estados-, e

Biuito he de laslimar-se que, a falta de meios

concorra, para deixar-se de cultivar ontpndiux-n»

tos que parecem haver a natureza- destinado 5?

fazerem gran-les progressos nos conheciuionlos-

humanos. Eu chamo vosso zelo, e solicitude*

P'l.i bum da provinda, que dignamente repre*

senlaes para tão importante objecto.

(GADEAS PUBLICAS.

fadea da cidade dó Cayabâ. — He bastante"

para laslimar-se que »irva de cadea publica da-

cajdlal da provinda hum apertado r. quadrilon-

go- recinto do quartel militar, onde se conser-

vuo ordinariamente mais de 20 presos com dam-

po da- Mia .«audo e grave perigo da segurança-*

jsuhlica.; pois qjw uo estauo de ruiua , eiu çy»^
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^

«e arlião os tmiros do edifício, relativos a esse

recinto, maravilha que os presos se não lenirão

•evadido. Forçoso me hc pois o , chamar vossa

allenção para hum objecto de tanta transcendên-

cia, para huina necessidade das de primeira or-

•dem, afim de que se]a por vós a presidência ha»

èililada com quaniia suíficiente, para edificar

-huina cadêa com os commodos indispensáveis,

-f>ara que não mais continuem os presos nesta

cidade a ser conservados apinhoadamcnle ein

-hum estreito local em ruinas, com perigo de

^ida e manifesta offensa da constituição. Se as

circunstancias menos lisongeiras das finanças dâ

-província inhibirem o emprego da maior som-

•ma , que exige este ramo do publico serviço ;

*razão lenho para esperar que pelo menos con-

signareis a quantia de l:500<g)000 reis, que era

4anto deve montar ( segundo o orçamento a que

.mandou proceder o Dr. cliefe de policia ) os coot

certos mais urgentes dessa prisãe. IN ão se pre-

-enche com esla -medida o preceito , que impõem

a constituição, e o systema penitenciário adop-

tado pelas nações cultas, não se cumprem a-

quelles sagrados deveres a que está ligada a so-

ciedade de punir crimes, e não atormentar ho-

.mens , mas melhora-se o quanto he possível -a

sorte de infelizes, que pela desgraça do crime

Dão perderão os foros da humanidade.

Cadêa da villa do Diamantino. — Não admira

: «que esta villa sollra a considerável falta de Jáu'
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ma cadca
,

quando a capital se -ressente de s«a'

necessidade cm port lo mais elevado , allcndendo-

so já a sua população o recursos c já a calha-

guria, do que goza: o (jtie maravilhou-mc bas-

tante íbi o saber por inibrmações , que ultiusa-

uienU-s chegarão ao meo conhecimento, que ali

servia de prisão iuiin pequeno quarto alugado

as cxpen<as de hum negociante , que na urgeu-

cia' do huuia casa dc prisão para co.nigirem-se

policialmente os sei:s camaradas , vira- se obriga-

do a alugai- o, c. que com a retirada dos mes-

mos para a província do Pará, ficara a justiça pri-

vada do ler hum local para prisão dos malfei-

tores! Necessário foi que para suprir Ião consi-

derável falia no serviço publico, eu aulorisas.-

:

so o módico aluguel db huma casa, pago pelas

remias da província, pela quola de cveuluaes.

Certo dos apuros financeiros, com que lula de

baldo a província, não me animo a exigir ( cm
qu.inlo não melhorarem suas circuoslancias ) o

.quantitativo necessário, para dar-se já doícnvol-

yiuieulo a conslrucção dc huma cadèa, iVaquel-

\i\ vilia, por ver que quem muito pede, nada

pede, mus vós indubitavelmente vos convencereis

da snmma precisão, que ha de consignardes os

moios, que urgo a conclusão do pequeno edi-

fício, que a camará municipal rospecliva parti-

cipa achar- sc já coberto de telha o. com os ali-

cerces assentados, habilitando a csla pre;id(.ncia,

para continuar a fazer a dospeza com o aluguel
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.-da. peqtima caca ele prisão, ató que se obtenha
o complemento «rquella obra.

Cadêa da villa do Pocoué. — Informa a cama-
rá municipal da villa do Poconó que a respectiva
cadêa, não obstante lera pouco recebido hum
considerável reparo, hc de nenhum préstimo
para o seo fim

, por cansa da infestação dos
morcegos, que de novo invadirão o ediíicio.

Enlemlo que alguma medida, para a destruição

tfestos animaes damninhos c immundos , que
.nVsm ca-o se deveria adoptar , não pode ser de-

cretada senão sob proposta da mesma camará
,

pois quo o objecto hc de pura economia muni-
cipal . ninguém o duvida: espero pois que aguar-

dareis por sua proposta, para proverdes ao in-

conveniente.

Cadêa da cidade de Mato Grosso. — Possuo

esta cidade luuna cadêa , construída no lorono,

em que foi capilal da provinda , sobre cujas ne-

cessidades de reparos c concertos, nada pode-

rei dizer , por que lalhão-n>e as informações pre-

cisas , que & respectiva camará municipal deixou

de prestar no relatório das necessidades do mu-
-nicipio, que lendo por dever apresentar annual-

. uienle á vossa consideração por intermédio da

presidência, foi a este respeito omissa.

PONTE 30 CG2IP0-EIIP.2KL

He huma das obras que esta assemblea jul-

gou d? interesse , c importância para a provia-
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.

cia, c que ai nela níio foi levada a ofleílo, níia

©h-lando lodos os esforços que d prol dVlla ha-

veis .
empregado , não só consignando quantias

para o seo pagamento , mas ainda instando c re-

tommendando a sua conclusão.

Fo: esla obra arrematada pelo cidadão Joa-

<[iiim de Almeida Falcão cm 25 de Junho d«

ÚSLd pela quantia de reis 9:270$000, sob

.a condição de concluil-a no praso de dous an-

iios contados" d'aquclla data, adianlando-se-lhc

"fjrOOO^jjOOO reis para compra de maleriaes, :c

mão d'obra, e 3:000§)OGO reis logo que a cons-

truecão houvesse cheirado a sua metade. O a-r-

rcmalanle bem longe de cumprir o contracto

no praso estipulado; pelo contrario pedio mais

seis rnezes de prorogação
, que lhe forão con-

cedidos pela presidência contados da data da

portaria dc k de Outubro de 18^3.

Devia por tanto estar .em Abril de \Shk con-

cluida a ponte e entregue á presidência ; mas

lie infelizmen te o que não acontecco , e creio

.que nem tão cedo acontecerá: por quanto nada,

ou quasi nada existe feko , <juando o arrema-

tante acha-se já no embolso da somma de 7:800$
.reis, vindo a faltar para o

:
total da quantia co-

Iractada ,somente l:íi70$0QQ , como fez constar

a presidência, o oííicio da. contadoria provincial

de 20 de Fevereiro çle_ 18íi5. Nâo omitlirei

aqui minha "observação a respeito de hum con-

gelo celebrado com condições somente favor*-
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ao arrematante, e nenhuma profícua á ad-

ministração publica , pois que excluo d'esla qua-

lidade a 6" pcía qual o arrematante sujeitou -ee

a multa da perda do ultimo pagamento no caso'

di; não cumprir o contracto no praso estipulado;

tanto mais quando ahi sa salvou o caso de for-

ça maior de enfermidade oh morte, .estando Já

o arrematante no embolso de 800© reis por

conta do uílimo pagamento ! Estando as cousas

n'esle estado, foi o arrematante, d'ordem da

presidência , intimado pelo Contador da estação

das rendas provinciaes ,
para não continuar na'

conslrucção da ponte em conformidade do art.

8 C da lei do' orçamento provincial n. 3 de 2Í

d« Agosto de Í846 ,
por ter deixado de cons-

truir a obra dentro do praso' estipulado , e das'

prorogações ,
qne obtivera;

Dando -se' o arremalantè por intimado, decla-

rou que proleslaja pelo seu direito e contra as'

disposições dos árts. 9 e 1 ; da referida li i, quo

aeclarão rescindido o contracto e delerminão a'

reposição dos pagamentos adiantados, que. rece-

bera do cofre provincial: e que não deixava ,
poí

lião se expor a grande prejuizO, de Continuai

lio trabalho da referida ponte, por que tinhâ

de conclíiil-a com humá despeza' quando inuilo'

dé 600$000 reis".

Devo porem declàrar-vosque Indo quanto exis-

tia construído, no lodo ou em parte d'esla obra,-

*iluio-áe p_elu força de buma pequena eocheute'
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qna houve ao cntrnr a estação cias cfíiiVás , ríc

maneira que impossível me pareço que com
.600$ 000 reis se possa obter o soo Ião dozeja'.

do complemento. Nenhuma providencia , alem.

cia intimação, achei dada pela presidência, quo
tivesse por fim o executar se o dclerminado pela

referida lèi, e como isto pudesse, talvez nascer
cia falta de designação do foro competente , em
que devem ser pleiteados os direitos do fisco

provincial, e os que possão assistir ao arrema-
tante, á cerca da questão, que a respeito tem
de controverier-se, aguardo pela vossa ulterior

deliberação nos termos do decreto de ih de
Julho de 1846, para cumprir por parte, dà
presidência o que lhe incumbe a lei, cuja exe-
cução não pode ser impedida por hum simples
protesto, quasquer cjue seião as suas delcrimV
Tíações.

ESTRADA DE COMMUNICAClO COM A PRO-
VÍNCIA DE S. PAULO.

Cabe-tnc agora dizer- vos que o capitão d'on-
genheiros Ernesto Ant-nio Lassaive. Cm,| ia , ,,„.

carregado da abertura de huma 'pira-la á<|iiotn.

do Paraná com di ecção á no a estrada, leve
em resultado de suas trabalhosas ladig-is o sahir
com cila na olradá de f.oyaz,' jinito ao ribeirão

--Couro de porco-, a 5íi >gna> de «l^lanriá

'

dVsta cidade, tendo partido (ia fr.guezia de
Sanl'Annu do Parauaíiiba, por onde emeude coe-
tenieuití <|ue passe a estrada.
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íísle oíTicial informa , q.tie pode reclificar-se

a picada, de. que se traiu, de maneira que ve-

nha fa/.cr sua jtuicção com o caminho de Goyaz,

pouco adianto da Agoa- branca , passando sempre

por terrenas firmes
, agua* correntes c peque-

nos inlervallos e bons encostos com cxceHentes

paragens: mas em alguns lugares escabrosos, a

desigualdade da terra Icm do exigir sacrifícios

pecuniários c limito trabalho ale que se torno

a estrada commoda c transilaveJ.

O cidadão José Garcia Leal,- que muito tem-

se interessado pelo aogmenlo da nascente fre-

guezia de Sant'Anna do Paranahiba e pela ?ber-

tnra d'osía via de communicação , dirigio-

se a presidência compromeltendo se a cnenrrs-

gar-sc do seo trabalho por administração

;

mas lacs condições e partidos forão pnr olle'

exigido.-, c]ne excedem a todas as autorisações

do governo da província, c por isso não pttde-

rão' ser por ora tomados na sua devida consi-

deração.

ESTEADA 2>ASÂ & PR073HSIÁ BE GOTAS,

Não he necessário qne diga aquillo mesmo que"

vós lodos sabeis , acerca d' esta estrada ; assiur

como allendendo-se a penuria financeira da pro-

vinda, propor-vos os melhoramentos de qne ne-

cessita : mas não devo com tudo deixar de lem-

brar vos que deveis habilitar o governo com al-

gum quantitativo, afim dé que deulro dos liuii-
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1c.j dn mais rigorosa economia possa proporcio-

nar aos viandamos alguns commodos, on ao me-

nos evitar que sofirão como as mais das vezes

necessidade, -:c transtornos por cansa do passa-

gem de certos i i.beirôc> já assaz conhecidos pela

sua corronlm e irreguhridadr de. suas cnehen-

-tes. Mão vos. .:!>« talvez o.ccuJlo que essa eirada

acl>u-'i.c despovoa-la, pois que .alguns do mora-

dores, que em otilro 'tempo por ali existirão,

abandonarão suas 'habitações
, .a!'ng«-nlados pelas

ameaças dos índios bravios , qo« coslunião in •

iiísUil a. ..Grandes são sem duvida os de.-ojos que

nnl.ro de prestar alguma protecção a essas. famí-

lias deslocadas das posições , em que orão pres-

tadias aos viandantes ; mas vejo- me na dura im.

jiíxsihilidade de fazei- o, por que para isso nc-

ces.-ario *cria -inguientar o numero dos destaca-

mentos de I
a

linha , e vós não ignoraes que na

actualidade esse angmento pode trazer incon-

venientes de não pequena ponderação.

Slais bem qne en conheceis os elementos de

prosperidade com que a natureza dolon esta pro-
víncia, cuja ^posição geográfica com quanto cs^

leja :io u,m" remoto centro da -America- meridio-

nal, não deixa de ser óptima pelas vias d.- < om
íriunicação que jiie po.le prestar a navegação

fluvial, tanto para p ;
Sul ; i- como para o i\or-

í-c.
• Ninguém' me contestará que os paizes
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qtie tem marchado com maior rapidez na rar-

rcira da civilização,, c d? riqueza são acjticMes

quo tem meios mais fáceis e dc menor despe-
sa para o transporte, do objectos commerciaes
ao lugar, cm que devem ser consumidos,- cís

ás ^vantagens das nações marilimas sobre os po-

vos situados a longe .do litoral. A provincia dé

íilalo-grosso, regada' pelo Arinos e Cuyabá, que
levão suas correntes aos dons gigantes das agu-
as do mundo conhecido— o Amazonas eu Prata—
cm vez do estado de definhamento, em quõ
sc acbn, devia ter saboreado todos os frnclos

da civilisação e riqueza, se fossem sempre atlon-

didas as felicidades rcaes do paiz, se fosse fomen-
tada com afinco a sua navegação, e industria

ágricola. Aparlar-me-hei cVeslc idealismo de
hum porvir que parecc-mc ainda mui arredado

dos nossos dias, não sei por que falalidade,-

é deixando de "tratar das vanlangeris da nave-
gação do Cnyabâ até o Prata, que ainda não
éstá somente em nossás mãos o fazcl-a, cum-
pre-me chamar vossa allénção para a do Arf-

rios até o litoral da provincia do Pará. Entro

outros muitos benefícios que esta navegação re-

clama, cuja maioria está fora de nosso alcan-

ce económico, o menor, e que entra na pos-

sibilidade dos /meios a. disposição da; provincia',-

Se hum porto de embarque;: elle já foi judicio-

samente reconhecido em, vossa sabedoria , e le-

nho íp satisfação de asseverar- vos, que acha-s"e
:

ff
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feito no rio Ari,nos nu lugar denominado —

-

Guarda mor — e construído o rancho que polo

art. 13 da lei do orçamento municipal n. 2 de

18 de Agosto de ÍSÍiG ordenastes a camará mu-

nicipal da villa cio Diamannino.

Açora cumpre mo annunciar-vos que o prestan-

te cidadão José Alves Ribeiro, incansável em

procurar e promover lodos os melhorainenlos

da provincia ,
participou a presidência em 24

de Dezembro ultimo a possibilidade dc achar

varadouro para botes e canoas desde p novo

perlo até o rio Cnyabá, alravcz da serra do

Tombador; e empenhado na realisação de em-

preza Ião útil quanto interessante e digna 8c

vossa cooperação , havia mandado preparar o

caminho e rancho para receber as suas cargas

vinda do Para. Juslo he que tomeis em consi-

deração esle objecto importante par.a o com-

mercio e industria da provincia , e sem duvida

vantajoso para o império, pois que a realisaçãç-

(Vesla empreza une por assim dizer a navegação

tio Paragnay a do Amazonas.

Também devo dizer vos que o cidadão ajur

danlc Gabriel José das Neves requereo a pre-

sidência servir se do porto do rio Preto , para

embarque de suas canoas, mandando destrancar

p rio a sua custa ; e como sendo ouvida a ca-

mará da villa do Diamantino , nenhum incon-

vcnirnlc se oíTercccssc a esla prelenção, foi de-

ferido, como pretendia. Posto que o rio Prelç
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.ofícrcça a duas léguas da viJla do Diamanlino

embarque para o rio Arinos , com o qual se en-

corpora, entrando pela margem esquerda, to-

davia a presidência duvida ejue o peticionário

consiga o que pretende
, por lhe constar que

será irmi difncil deslvancal-o. ISão julgo com

tndo preferível este porlo no que se acha esta-

belecido nas margens do Arinos , com quanto

esteja como já disse a duas léguas de distancia

da villa do Diamantino , c a pouco mais de cinco

ao ponto em que o Paraguay torna -se navegá-

vel; pois qtic sou informado por pessoas prati-

cas d'aqnelles lugares, que aindi que consíga-

se o destrancar o rio Preto , será impraticável

a frequência do seo porto, huma vez que be po-

bre de aguas, e torna-sc necessário que as ca-

noas subão a meia carga por mais de oito dias

,de viagem , acrescendo a tudo isto o incon-

veniente de despezas , e desampar > a que os

.camaradas condemnão seos patrões, logo que ,

depois de tão longa viagem de sertão, se apro.

ximão á lugares povoados.

CATEGHESE E CIVILISAÇÃO BOS ÍNDIOS.

Acha-se nomeado pelo governo imperial o ci-

dadão Joaquim Alves Ferreira , director geral

do? índios <Tesla província , c ha p;or isso as mais

.solidas e bem fundadas esperanças, que cm bre-

ve os aldeamentos dos indios ; abandonados como

scáipre esliverão aos scos próprios recursos, sem
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inspecção
, e nem direcção

, qne dessem no> soei
melhoramentos o desejado e vital impulso , sa-

farão de hum lai estado; pois qne conio couí
os serviços do. referido cidadão, qne sempre lom-
sc medrado zeloso no cumprimento dc deveres
qne lhe são impnstos. RIc he em extremo sen-
sível qne até- hoje não chegassem os misMona-
rios capuchinhos

, qne tem de ser empregados
na caleehese. os qnaes estão cm viagem' para
esta capital a efuasi dous annos.

CEARIDADE PUBLICA,

JN'csta capital existem os estabelecimentos pn-
blicos de charidadc qne consistem nos hospilaos
de N. S. da Conceição da Misericórdia e de S.
.João dos Lázaros. Sua receita ordinária e ex-
traordinária no anno passado foi da somma dô
ft:438#770 reis . qne addicionada ao saldo do
4:422#817, fez total de 9:028$317 reis.

A despeza monlon somente em 3:95&#013
réis, passando para o corrente anno o saldo de
6:07íi^S04 reis como ludo vereis do respecti-
vo balanço, que vos será presente. Nada mais
posso actualmente informar-vos acerca dV.sieS
estabelecimentos

, por não ter ainda Visitado os
seos .edifícios, para ver os melhoramentos de
qne possão ter necessidade

, e examinar sc os
enfermos n'el!es.. recolhidos são tratados como
exige a beneficência publica, mas corto d'aq,,fl.

Pine salta aos olho* de 'todos, parece-me^
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sem roffso de errar posso di/or-vo* que nao t^rtl
m-!o oronomira a conservarão

.
fim raixa dosai-

r,nn vem do annos nntori<r«s, som empre-
gar-^ on, a>ns moios nnsmónfar a« «nas
rendas,

j/, p,.i a comprn de apólice» ,! a rwv; la

ptiblir-a
.
o„ obrada na rn?x-. oconomir';i -la ^le

,U> nío Ja»'"™
* flía* pela ncqnuirao de

hr,-,un boli-a, que rói,) os mo 'ira-,,, nlos rom-
p>-ad,x r,,, IWra-mar, po.lo não <=A ínflnir parA
minorar ,1o aíjrnma „, nil oir lT a despe/a que 'mm
f<i» íroiH-m faz a s :,„la rasa. romn arm^cnr as
«ias remia*, vondondo-o ao 'publico , o para o
£tyu-. (jo rorwimo, q„o fl"clSc fazem os hospilacs
militares da provinda.

SUSTENTO DE PSESOS POSRES.

Dopeis (lo vos haver cri Irei ido rom a rliarida-

<te publica, juslo he que |,atc laiobr.n ,los alí-

nirnlos de presos pobres que não deixa ,!e s r
lum.a de. Mias interessantes ramificações. A lei

vifí-nlt! do orçamento 1,3o con>i»;ooi| quantia al-

guma paia sustento do presos pobres, entretanto
cjue o joverno imperial ainda nada tom delibe-

rado sobre a oxlremação d'esla despeza publi-
ca , que muitos opinâo dever considerar se rumo
geral

; e sendo de j.i-liça que aos desgraçados

primos sc não podia faltai- cm os aliim-iiios para

8iia conservação
, a prssideitria ordenou por per-

laria de 28 do, Ago>lo do. anuo passá.U», que «o

fizcsfiy ci>»a despeza pelas rendas proviociaes , até •
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que o governo de S. M. o Imperador providen--

ciasse ;i respeito. Em cumprimento d'eMa or-

dem, -lem-se despendido a partir de sua data até

íiui de Março a quantia do 692$980 reis, es-

pero #de vossa filantropia qiuí apprevareis esla

dospeza , embora não fosse aulorisada por lei ;

e (pie em quanto não houver- ulteriores provi-

dencias, para soo pagamento p<los cofres nacio-.

naes, continuareis a cousigual-a eui vossos or-

çamentos.

iLLUsamAÇlo da capitai..

Este serviço acha-se arrematado no corrente

anuo económico pelo cidadão Joaquim Candido

Jarcem, mediante a quantia annual de 2:96»$

r«is e com as mesmas condições estabelecidas

nos contractos anteriores, e o governo letn toda

a razão, para esperar, que as preenchera tão

satisfatoriamente, como até o presente tem pra-

ticado.

ELEIÇÕES MUNICIPAES-

Não devo ficar em silencio a respeito do qnff

ocrorre nas froguezias da sé do Cuyahá, de S.

Gonçalo da Pedro 2o e N. Senhora do Livramen-

to, as quaes aclião-se privadas dos respectivos

juizes de paz , por qne o governo de S. M o

Imperador houve por bem mandar declarar nnllas

as ultimas eleições munieipaes, havidas n'cssa»

fregoe/ias , assim como as de ven adores das pa-

rochius das Brotas e SanVAnaa. do Parauahibay



]><?ÍH fincão «loimnia oin •consnila'<lô'ci)nsptli<í

distado do JO do .Iu-uWq- .le J$/i6 , Yoimiiimi-
caila<:po!o aviV da »o<'rcr«riÍ. d'esla.!o dós nogov ;

cios do 'império- do 15 do mesmo m«?. Í>|it-
uhiiou «> gov

;«'pno'itjii|)iTÍa'í por outro aviso d*

9

d<v.íiillio, lojrj. dfpois foccUido rjim a presidên-

cia siispcndpsso a lé segunda ordom as íiovas «lei.'

çõ.es>nMiiii.ripa«!»-,. a"«|uri devia fazei- pfoe.edor nas
já" JiitMif-íonadas frf^ie/jas';' ei eortliiuiandó. as
cou*u> por algmiias semanas no osUkIomíc mii-
]f,tladt*

,: em qiuv.lsv
• áchavão , contando esitão' a-

' pro>idcncia< ff-iobrr a iúmiediata revogncaV do
aviso suspensivo» on qualquer, outra providencia'

que romediy>so fâo gravo;
, quanto .coihpr/imoi-v

ledor ii)c.invenicMilc ,.. entrou ella-em eseniptilvis,

de pois d<i c ! legada J o, oiti riVó correio d« í.i n i n-;

bn. , acorra da continuação por mais Innpo do-,

exercício dos juizes do> paz dVpiollas frogoe/iíi^.., ,

(exceptuados os d.o Pedro 2° (pio tíão Iwviiio:

entrado no gozo das .rpsppriivas íuarofios ) hcinl

como do.s vereadores- da camará municipal ,^.ijiie;

tivessem de descer na, • ordejn .da-, votação , mi'

Bx-smo não ser contemplados , incluídos os volos-

das" fivgueswas', cujas cleiçòé.s iião"«? oo"n«ii<Jp»-a-

raó cm vigor / entre as qtuies se coinpi oliondfío"

pelas razões' dá nmsullã a de : N. Sndiora do'

Carma do Miraiida
, por não- ler à^resp/w trtti

sa parocliial f iio • a apur.-içSò das coVIídas ,i foz 1

por lanio cos-ar o exerci» io do" la«*s juizes de-

jiaií,~ó' ordenou que se ptfoecilesY» eowtâ&téai*
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cia do juiz c!c direi lo da comarca n fmmo no-

va apuração do, votos pura vereadores , com o

lim de não ficar interrompida a administração

municipal.

No dia 25 de Dezembro rccrlico a mesma pre-

sidência ordem do governo imperial cui aviso dc

4 l do SOuibro para mandar proceder as elei-

ções nuiiiiripaos , que sc liaria mandado gftspcn-

der peio de 9 de. .!n!!io , mas não lhe foi possí-

vl dar comprimento a esta determinação , em

vMa do cjc.o dispõem o ari. '129 cio lei n. 3cS7

cie 19 de Aposto de 4S6(5, q«>e já eslava publi-

cada na provinda, c lc\e de solicitar dec-são

sobrr e.-la matéria.

- Ta' lie, o estado, ern qno achei esta« cousas,

quando lomei conta da providencia , e por i<so

entendi pnidenlo aguardar a decisão do governo-

de S. M. o Imperador, para não mais complicar

bum objecto , c;ne per lbrça tem de acarretar

sérios embaraços a publica adaiinisiração da pro-

víncia.

U3S P&OY1KGIAES. .

Tenho de declarar- vos que as leis províncíaes-

n. 19 dc o() de ÍWmhro cie 18Õ6, n. 2 de 28

de. Março c n. 7 de 25 de Abril de. 4538 lorão

examinadas pela secção do iO!is<lho dVsiado a-

q.ne pertencem os negocies do império, come

consta da consulta de 7 di ezembrn df 1ftZi5;
•

e havendo S. M. o Ic!pert<ioF por. bcia cuníar-
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aaar-se

. com n o|>iuiSo da aiosim sccçfto *m
resolução de 6 de Maio cio -suíno passado , comi.

fui coi.miiunicado a presidência .por aviso de .15

de, Setembro, qi:e cm tempo opporhirio vos serão

presentes, invocanáq.yoísa prudência çr zelo p*>h

«foscrvaijcia da constituição do estado., solicito

a revogação de taes leis po.N qno incoii-teslHvcl-

inciilo iiie são «pposia-j , e achão-se cm comple-

ta desharmonia com a lei n. SS7 do. 1!) dc Agns-

to do anno íindo , nnica que deve regular as

eleições em lodo o império.

FASEKDA P&OYDK5LÍL.

No tempo ciarcado pela lei vos serão presen-

tes o orçamento da rcceiia e despeza da pro-

vinda para o anno do ISÍ7 a 'SíiS o os cp-a-.

dros da divida activa o passiva, assim como o

balanço do exercício ultimamente findo. Àclia-se

orçada a receita fult;ra na' quantia de 28:71 5-3>

reis , contando cpiij o stspprhneiílo peio coíVy

geral, para as despexas do cullo publico, deve,

a despeza chegar até a quantia de 33:S85.£)S00,

vindo assim a haver hnin deficit d« Í2:i70£/)800:

uras espero que ci!.o não appareccrA , pois qnu

n
:
.fí empenharei có::i ledo o esforço-' para que'

haja melhor arrecadação de rendas, assim como

conto com a cooperação de vossn p-rrte , para

q:ie se leve a efteiso a mais austera'- o rígida

--çonoutia , não censigiKipdo fondos senão para as

<dcspcza's 'reconhecidamente' indispensáveis , e>"



,dcst)c já devo certificar- vos
,

<jtwv a
1

-«rumas das

orçada-! podeis .«Pin inconveniente eliminar, luima

vez qtie o, serviço publico podo sor feito sem

<'1!a* : quanto . mais quando me. persuado, q«o

também cs-laes convencidos de q no não deveis*

sem imitias o graves uiccnivcuiwiles , exceder a

receita presumível.

Deve aqui referir que foi posta cm praça a

.atTeniíiliição dos
.
dizimes das lavouras c criações

das (•oli<T.i(ii i;io d'i>la capital, Livramento, Po-

coné e Diamantino , rui observância dos arlisros

3 o
e L\° cía lei provincial n. 3 de 22 de Agosto

dt! ItííiG, e mão apparecerao lançadores; o que

allribue s.c a ler mandado a lei, que se ioiuasse

por ba>e da arn u.alação o quantitativo arreia-

dado no aniio financeiro dc 1838 a IS39.

Acho comeníciile qtie continue esta aulorisa-

ção, Imi.iia vez qtie não liaja probabilidade de

obler mois activos CoUccIoics ^ pois que seria

do vantagem n'ess<>. caso a arreinalação. das ren-

das, servindo de. b:»e o termo médio entre o

dito aiino o os dons seguintes de 1:6.39 a iSílO

e do lS/:0 a ISÍíL.

tinido dever lambem informar- vos , que o im-

posto ? obrc" as licenças para V(;ndcr ii^oardonte

ifosla ca-piia] foi aiTeui.alado.pe.io lenipo do cor-

rente anuo íiiiiinceiro por Joaquim Candido -lar-

çem, nnico. licitante, pela vantajosa quantia dc

á:020ÍJOOO-reis.
.

Digo vantajosa, pois qtie em
nenhum dos dous í.niios'liuaticeiros anteriores o



• •po,T„r I o cfiog«,„- «ZjOO&rois. e até norte
ÍS.58 a mo, que mais remiro este imposto o
ilíquido do arrecadado foi cie 8S3&520 reis.

li-nlrc lanlo deixo ao -vosso patriotismo e il-
IiiMi-HÇão v.t o que mais convém á provinria

,
se a arrematação •<!„ ! .l:i,s as rendas, ou a ad-
.niiiiislPiíção dVilas como até agora; podendo cer-
tificar- vos pelo <|.ie tonito observado <jne a ar-
recadação pelas collcclorias na stra anualidade
não. pede ser vvnlajosa

, vislo o pouco ou Do-
nnini) espirito ÍUcal da uiór parte dos colicc-
•lore».

SECRETARIA.

Não seria de pouca vantagem a indispensável
•enarão de lnnn arrhivo publico provincial, que
servido d« liei deposit» de «odos os documentos
<|ue podrm init.i.slrar luzes sobro a historia, se
•não lambem dos' litulos <juo mui de perlo in-
4orr*»íem a província c ató o império. Não me
anime- porem a propor- vos esse importante esla-

teleciini-tilo, <|uo em osilres paizes tem excita-
do ^ria solicitude das I- is, reconhecendo a dc-
fic-ic-nria das rendas publicas ; I!ias nem por isso

deixi.r.'i de rxpor á vossa consideração que sc

1ie penoso errai o, não , ;M
*

Vi, z estabelecer

mais hum oíTirial
, para a fecrtMaria da presi-

dência , que seja iHr-unVbido de archivar lo.'os

Os papeis com o melliodo o ordem que <xiu;ii'

« rpgiilaridado de hum tal serviço; pois posso

-

••assoerar-vos, que muitos e mui pi-eciòiOí d«-



r-nmcnlos hão dcsapparcci.lo d^qnclla rcpnMÍ-

ção, c hoje, muita falia iar-m a administração,

pelo' que copvcki
.

proviclettcifir ,
paru que não

ujais contmee,"síe estado dç cousas.

ftão «devo omiitir que foi chamado para o ser-

viço <!a secretaria íuiin amanuense com o ven-

cimento a'c"25$ rei* mensaes, contados desde

Julho ulliini» , sem qne a presidência eslivw.sc •

para isso habilitada pela lai do orçamen to vigi-nlo,

c com quanto entenda qno som autorização l-gal

mSo pode conlinuar-so a faznr semelhante 'des-

pesa; eu esporo todavia que vos compenetrareis

,ie qne, não só os seos serviços devem srr pa-

cos, apnrovaudo a percepção dos respectivos ven-

cimentos, mas ainda da nrgencia que ha de con-

s:-;<>açuos para hum tal empregado, medida aquel-

l/qne solicito, não"tlcscjando, que sirva de nor-

uja 'para regular em idênticas circunstancias os.

ír.eos actos administrativos.

Tenho ainda a discr-vos, que teria de pro-

por- vos o alimento dos ordenados dos empro-

ados da secretaria ( atlendeado a somma do ser-
(

> :<;,> publico que <.!<scir.penhão . e as necessida,

,Ws mais urgentes da vida em hnm paiz ,
onder

tudo he excessivamente caro > se visse que isto.

ora compativel çoi« as circunstancias pecunia-.

i-ias dos cofres d a província; .
mas c>ta con»ide-.

,-r.çãc. não metnhibe de iembrar-.vos, que he ne-

cessário de alguma cianvira melhorar a sorte do

se-js vencimentos, o que conseguireis, sc revo-.



pl\i\n O; arl. 2* cia lei j.-rovir.f iaí ri. S íTó' 4 da

Maio cie j 8ii2 , anlorisarrics ao governo para for-

mular o regnlamerilo da respectiva serrotaria,

cooiendo, alun.das deposições conccrnVnles a

r' jiuíaritUicÍB dos seos trabalhos, litima novo la-

b Ha de cm ^iinrciilòs, pára se dividirem eniró
' v
j seos etup» . ^adoj; *

.

CGKCLESlO.

F!ís feísladis,' senhores, com frr.nqrw/n m rc-

ce.v-idadcs mais urgentes da província ao alcanço

do vo^sa providencia , que. hei entendido depen-

derem de medidas legislativas. ÍN;1o posso lison-

gcí:r me de havei És < ah:.*nsenle cemprehemiido,

para desenvolver o n;eo pensamento administra^

livo lanto qiiantcj. exigem oa negócios peculiares

d'oMa imporlnnit: porção' do Império; n! as pelo

menos li nho o prazer dc esperar dc vós . (5110

suas lacunas e mesmo algumas falias devem sor

suppridas por vossas luzes , c pelo conhecimento

pralico da província, que actiialnieule em maior

souiuia qnecc! devis possuir: reconhecei comigo,

que e.«sas imperfeições, nascem de circnm-tanriasjf

qtic !iÇo^ um origem r.y falta cie, vontade de de-

sempenhar a missão para mim sempre gloriosa

quo S. M. o Imperador se dignou confiar me.

JS ãí > hesitarei cm vos presfor outros cjtiaesqiwy

esclai ecin.enlos p<r mim impre-víslos , e (;ne pos-

sfio vo* habilitar p?ra p tumr'"desempenho' das

filhe çO es de lieis ^Éilttàrrirs ,
dc^quc 'íW,vfjb'
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'

invcslldos , na convicção ihíima cio nSo mo no»

gardos' o vosso concurso p;i i-.-t iircciiclip.reiu-se as

necessidades do piz. qm? são economia na* fi-

nanças , amor a ordem « a justiça , o qu? s©
•

conseguirá pela obediência á con>liífiição, ás l*i>>

o respeito devido autoridades , q^ixir hum eà-

j)irit-o de jusia c illtiMrada moderno. _ tf

Cuyabá 3 de Maio de 18Z»7.

Br. João Crispiniano SíoareSi.


